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Circular N.º 042/2021 – MMR 

Osasco, 05 de março de 2021. 

Prezado(a) Supervisor (a) de Ensino, 

Prezado(a) PCNP’s (as); 

Prezado(a) PCAE’s (as); 

Prezado(a) Gestores (as). 

Assunto: MMR - Alteração de Cronograma das Circulares nº39 de 2021. 

Considerando a importância das avaliações (ADE e AAP) que serão realizadas nos meses de 

março e abril, como indicadores balizantes para o acompanhamento e a execução de um bom plano 

interventivo, segue o novo cronograma seguindo as orientações SEDUC. 

É imprescindível que as equipes que já estão em andamento com a construção do Plano de 

Melhoria, revisitem os mesmos considerando o resultado das avaliações e se organizem respeitando as 

datas abaixo para conclusão de todas as etapas. 

Segue as datas ajustadas de acordo com ações da COPED: 

1 - Até 02/04/2021 – A escola deve elaborar e encaminhar o seu Plano de Melhoria para 

avaliação e devolutivas por parte do(a) respectivo(a) Supervisor de Ensino, por e-mail, utilizando a 

planilha modelo anexa (não esquecer de mudar o nome do arquivo, inserindo o nome da escola); 

2 – Até 09/04/2021 – O(a) Supervisor(a) de Ensino deve enviar às respectivas escolas, as 

devolutivas necessárias, contendo as análises e recomendações para que as escolas realizem as 

eventuais adequações no Plano de Melhoria; 

3 – Até 14/04/2021 – Todas as escolas devem inserir o Plano de Melhoria MMR 2021 na 

Secretaria Escolar Digital - SED e iniciar o Fluxo de Aprovação por meio da “Aprovação” pela Direção 

da Escola, na própria SED, e Ratificação ou Retificação pela Supervisão de Ensino na SED; 

4 – Até 19/04/2021 – Data final para Homologação dos Planos de Melhoria de todas as escolas 

pelo Sr. Dirigente Regional de Ensino. 

Conto com ampla divulgação.  

Atenciosamente, 

 

 

 

William Ruotti 

RG 27.266.156-9 

Dirigente Regional de Ensino 


